
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.744.424/0001-07
Razão Social: GVA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: GVA COMERCIO E SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/03/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/03/2023
FGTS 14/10/2022
Trabalhista Validade: 25/03/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/05/2022 (*)
Receita Municipal Validade: 25/06/2022 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/09/2022 10:58 de
CPF: 016.017.261-63      Nome: LERUAMA PENA LEAL
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 29/09/2022 09:34:13 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GVA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
CNPJ: 45.744.424/0001-07 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



GVA COMÉRCIO  
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA  - ME 
CNPJ 45.744.424/0001-07 
 

Rua Professor José Luciano, N° 30, Quadra 07, Lote 18, Jardim São José, Goiânia/Goiás 
CEP 74.494-845 – Email: gvacomercio01@gmail.com 

Telefone: +55 62 98167-2187 

À 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2022  

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Prezados senhores, 

 

A empresa GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 

sob o nº 45.744.424/0001-07, inscrição estadual 10.909.327-5, inscrição municipal 

5646286, com endereço à Rua Professor Jose Luciano, N° 30, Quadra 07, Lote 18, 

Jardim São José, Goiânia/Goiás, CEP 74.494-845, e-mail gvacomercio01@gmail.com, 

por intermédio de seu procurador, o Sr. Clayton Luis de Avelar, portador da Carteira 

de Identidade nº 3484112 DGPC/GO, CPF n° 915.269.301-53, que também será o 

responsável pela assinatura do contrato/ata, examinado o Edital, vem apresentar a 

presente proposta para o fornecimento dos materiais, conforme planilha de preços 

apresentada a seguir: 

 

ITEM UNIDADE QUANT. DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL  

70 UNIDADE 50 
APLICADOR, SILICONE, TIPO 

PISTOLA, REFORÇADA, AÇO 
PULVITEC R$ 22,40 R$ 1.120,00 

96 UNIDADE 50 

ADAPTADOR, PVC, SOLDÁVEL, 

CURTO, BOLSA E ROSCA PARA 

REGISTRO - 50MM X 1.1/2", COR 

MARROM 

PLASTUBOS R$ 2,90 R$ 145,00 

98 FRASCO 25 

ADESIVO, PLÁSTICO, PVC, 

FLUÍDO LIQUIDO, A BASE DE 

SOLVENTES FORMALDEÍDOS, 

CETONAS E RESINAS DE PVC, 

TEOR VOLÁTIL 86% - FRASCO 

850G 

KRONA R$ 31,90 R$ 797,50 

103 SACO 50 

ARGAMASSA, COLANTE, 

FLEXÍVEL, INDUSTRIALIZAÇÃO 

TIPO AC II, COR CINZA, SACO 

20 KG 

IMAR R$ 21,60 R$ 1.080,00 

110 SACO 350 
CIMENTO, PORTLAND, CPII F 32, 

SACO 50 KG. 
GOIAS R$ 35,99 R$ 12.596,50 

116 UNIDADE 50 
CURVA, 45º, SOLDÁVEL, PVC, 

40MM, COR MARROM 
TIGRE R$ 2,70 R$ 135,00 

119 UNIDADE 100 
CURVA, 90º, SOLDÁVEL, PVC, 

20MM, COR MARROM 
TIGRE R$ 2,00 R$ 200,00 

121 UNIDADE 100 
CURVA, 90º, SOLDÁVEL, PVC, 

32MM, COR MARROM 
KRONA R$ 6,20 R$ 620,00 

122 UNIDADE 50 
CURVA, 90º, SOLDÁVEL, PVC, 

40MM, COR MARROM 
TIGRE R$ 8,80 R$ 440,00 

147 UNIDADE 50 

JOELHO, CONEXÃO 

HIDRÁULICA, 90º, SOLDÁVEL, 

PVC 32MM COR MARROM 

PLASTUBOS R$ 1,77 R$ 88,50 

158 UNIDADE 50 
LUVA, REDUÇÃO, SOLDÁVEL, 

PVC - 25 X 20MM COR 
PLASTUBOS R$ 1,08 R$ 54,00 
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MARROM 

160 UNIDADE 50 
LUVA, SOLDÁVEL, PVC - 20MM 

COR MARROM 
PLASTUBOS R$ 0,45 R$ 22,50 

162 UNIDADE 50 
LUVA, SOLDÁVEL, PVC - 32MM 

COR MARROM 
PLASTUBOS R$ 1,49 R$ 74,50 

164 UNIDADE 50 
LUVA, SOLDÁVEL, PVC - 50MM 

COR MARROM 
PLASTUBOS R$ 2,90 R$ 145,00 

166 UNIDADE 50 
LUVA, SOLDÁVEL, PVC, BUCHA 

LATÃO - 25MM X 1/2" COR AZUL 
PLASTUBOS R$ 3,50 R$ 175,00 

169 LATA 20 

MASSA PLÁSTICA, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÓXIDO 

DE FERRO, ÓXIDO DE ZINCO, 

SILICATO, MAGNÉSIO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

COM CATALISADOR, 

APLICAÇÃO: 

VEDAÇÃO/COLAGEM DE 

CERÂMICAS 

ANJO R$ 20,90 R$ 418,00 

191 UNIDADE 100 

PORTA, LISA, SEMI SÓLIDA, PARA 

PINTURA, DE 800 MM X 2100 MM 

X 35 MM 

SISPORT R$ 129,00 R$ 12.900,00 

192 UNIDADE 100 

PORTA, LISA, SEMI SÓLIDA, PARA 

PINTURA, DE 900 MM X 2100 MM 

X 35 MM 

SISPORT R$ 195,00 R$ 19.500,00 

205 UNIDADE 20 

RÉGUA, PEDREIRO, ALUMÍNIO, 

ALTURA 58 MM, LARGURA 25,4 

MM, COMPRIMENTO 2000 MM 

NOVO HORIZONTE R$ 36,50 R$ 730,00 

220 GALÃO 20 

THINNER, SOLVENTE, VOLUME 

2.750, OU EQUIVALENTE, GALÃO 

DE 5 LITROS 

MAXVINIL R$ 68,90 R$ 1.378,00 

231 UNIDADE 50 

TORNEIRA, BANCADA, TIPO 

MESA , BICA MÓVEL, COM 

AREJADOR 

CIVIT R$ 28,10 R$ 1.405,00 

234 UNIDADE 200 

TORNEIRA, MODELO JARDIM, 

BICO PLÁSTICO, COR PRETO, 

1/2", BUCHA ADAPTAÇÃO DE 

3/4 

PLASBOHN R$ 2,50 R$ 500,00 

239 BARRA 100 

TUBO, HIDRÁULICO, MATERIAL 

PVC, APLICAÇÃO ESGOTO, 

BITOLA DN 100MM, 

COMPRIMENTO 6 METROS 

KRONA R$ 75,50 R$ 7.550,00 

240 BARRA 50 

TUBO, HIDRÁULICO, MATERIAL 

PVC, APLICAÇÃO ESGOTO, 

BITOLA DN40MM, E=1,2MM, 

BARRA, COMPRIMENTO 6 

METROS, COR BRANCA(CLASSE 

A), SÉRIE NORMAL, COM BOLSA 

PARA JUNTA SOLDÁVEL 

MAIS PVC R$ 33,00 R$ 1.650,00 

241 BARRA 50 

TUBO, HIDRÁULICO, MATERIAL 

PVC, APLICAÇÃO ESGOTO, 

BITOLA DN75MM, E=1,7MM, 

BARRA, COMPRIMENTO 6 

METROS, COR BRANCA (CLASSE 

A), SÉRIE NORMAL, COM BOLSA 

DE DUPLA ATUAÇÃO PARA 

JUNTA SOLDÁVEL 

MAIS PVC R$ 74,50 R$ 3.725,00 

242 BARRA 50 

TUBO, HIDRÁULICO, MATERIAL 

PVC, APLICAÇÃO ESGOTO, DN 

50MM, E-1, 6MM, BARRA 6M, 

(CLASSE A), SÉRIE NORMAL 

MAIS PVC R$ 52,00 R$ 2.600,00 

243 BARRA 100 
TUBO, SOLDÁVEL, PVC - 20MM, 

PONTA-BOLSA 
MAIS PVC R$ 17,70 R$ 1.770,00 

244 BARRA 100 
TUBO, SOLDÁVEL, PVC - 25MM; 

PONTA-BOLSA 
KRONA R$ 19,70 R$ 1.970,00 

246 BARRA 50 
TUBO, SOLDÁVEL, PVC - 50MM, 

PONTA-BOLSA 
PLASTUBOS R$ 79,00 R$ 3.950,00 

253 GALÃO 20 

VERNIZ, LINHA, MARÍTIMO, 

ACABAMENTO, BRILHANTE, 

INCOLOR, 3,6L GALÃO 

CORAL  R$ 109,70 R$ 2.194,00 

285 METROS 5000 

CABO, ELÉTRICO, COBRE 

FLEXÍVEL, ISOLAÇÃO PVC 

450/750V, CLASSE 4 OU 5, 70°C, 

SEÇÃO NOMINAL 2,5MM², COR 

AZUL 

COBRECOM R$ 1,70 R$ 8.500,00 

289 METROS 5000 

CABO, ELÉTRICO, COBRE, 

FLEXÍVEL, ISOLAÇÃO PVC 

0,6/1KV, CLASSE 4 OU 5, 70°C, 

COBRECOM R$ 1,70 R$ 8.500,00 
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SEÇÃO NOMINAL 2,5MM², COR 

VERDE 

290 METROS 5000 

CABO, ELÉTRICO, COBRE, 

FLEXÍVEL, ISOLAÇÃO PVC 

0,6/1KV, CLASSE 4 OU 5, 70°C, 

SEÇÃO NOMINAL 4,0MM², COR 

AZUL 

COBRECOM R$ 2,70 R$ 13.500,00 

291 METROS 5000 

CABO, ELÉTRICO, COBRE, 

FLEXÍVEL, ISOLAÇÃO PVC 

0,6/1KV, CLASSE 4 OU 5, 70°C, 

SEÇÃO NOMINAL 4,0MM², COR 

PRETO 

COBRECOM R$ 2,70 R$ 13.500,00 

292 METROS 5000 

CABO, ELÉTRICO, COBRE, 

FLEXÍVEL, ISOLAÇÃO PVC 

0,6/1KV, CLASSE 4 OU 5, 70°C, 

SEÇÃO NOMINAL 4,0MM², COR 

VERDE 

COBRECOM R$ 2,70 R$ 13.500,00 

293 METROS 5000 

CABO, ELÉTRICO, COBRE, 

FLEXÍVEL, ISOLAÇÃO PVC 

0,6/1KV, CLASSE 4 OU 5, 70°C, 

SEÇÃO NOMINAL 4,0MM², COR 

VERMELHO 

COBRECOM R$ 2,70 R$ 13.500,00 

294 METROS 5000 

CABO, ELÉTRICO, COBRE, 

FLEXÍVEL, ISOLAÇÃO PVC 

0,6/1KV, CLASSE 4 OU 5, 70°C, 

SEÇÃO NOMINAL 6,0MM², COR 

VERDE 

COBRECOM R$ 4,25 R$ 21.250,00 

295 METROS 5000 

CABO, ELÉTRICO, COBRE, 

FLEXÍVEL, ISOLAÇÃO PVC 

0,6/1KV, CLASSE 4 OU 5, 70°C, 

SEÇÃO NOMINAL 6,0MM², COR 

VERMELHO 

COBRECOM R$ 4,25 R$ 21.250,00 

332 UNIDADE 1000 

PLUGUE, MACHO, 2P+T, NBR 

14136, 10A, COM PRENSA 

CABO, COR BRANCA, 90° 

RADIAL R$ 3,45 R$ 3.450,00 

TOTAL Cento e noventa e seis mil, oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos R$ 196.883,50 

 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão 

eletrônico 09/2022, principalmente quanto ao prazo e periodicidade de entrega das 

mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando à mesma 

ofertada em perfeita adequação com o Edital.  

 

Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os 

impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas que incidem ou que 

venham a incidir no objeto licitado. 

 

A validade da proposta será de 90 (noventa) dias após a abertura dos respectivos 

envelopes. 

 

DADOS DA CONTA BANCÁRIA: 

 

Banco: Santander 

Agência: 3743 

Conta corrente da licitante: 130062225 
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Atenciosamente, 

 

Goiânia, 29 de agosto de 2022. 

 

 

CLAYTON LUIS DE AVELAR 

PROCURADOR 

GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO 

GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

 

Pelo presente instrumento, PATRICIA SILVA TAVARES, brasileira, empresária, 

nascida em 13/02/1988, inscrita no CPF nº 017.878.131-26, portadora da carteira 

de identidade nº 4854536 SSP/GO, filha de Edivaldo Tavares e Maria de Jesus Silva 

Tavares, residente e domiciliada na Rua Jose do Patrocínio, S/N, Quadra Área, Lote 

Área, Casa 157, Sitio São Jose - Condomínio Costa Verde, Parque João Braz – Cidade 

Industrial, Goiânia/GO, CEP 74.483-330, casada sob o regime de comunhão 

universal de bens com CLAYTON LUIS DE AVELAR, brasileiro, empresário, 

inscrito no CPF sob o nº 915.269.301-53 e portador da Carteira de Identidade sob 

o nº 3984112 DGPC/GO, nascido em 20/08/1982. 

 

RESOLVE constituir uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos da 

legislação aplicável, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir. 

 

 CLÁUSULA 1ª – DA DENOMINAÇÃO:  

A sociedade, constituída sob a forma de sociedade limitada unipessoal, adotará o 

nome empresarial de GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA e nome 

fantasia de GVA COMÉRCIO E SERVIÇOS, que será regida por este instrumento de 

constituição e considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 

1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA 

DREI Nº 81 DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

CLÁUSULA 2ª – DA SEDE (ART. 997, II, DO CC): 

A sociedade terá sua sede e domicílio na Rua Professor Jose Luciano, N° 30, Quadra 

07, Lote 18, Jardim São Jose, Goiânia/Goiás, CEP 74.494-845. 
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CLÁUSULA 3ª – DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC): 

O objeto será: 

82.99-7/99 – Atividades de serviços prestados principalmente as empresas; 

82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

73.19-0/02 – Promoção de vendas; 

82.19-9/99 – Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo; 

82.91-1/00 – Atividades de cobrança e informações cadastrais; 

47.44-0/01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas; 

47.44-0/02 – Comercio varejista de materiais e artefatos; 

47.44-0/03 – Comercio varejista de materiais hidráulicos; 

47.44-0/04 – Comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 

47.44-0/05 – Comercio varejista de materiais de construção; 

47.44-0/06 – Comercio varejista de pedras para revestimento; 

47.44-0/99 – Comercio varejista de materiais de construção em geral; 

46.71-1/00 – Comercio atacadista de madeira e produtos derivados; 

46.72-9/00 – Comercio atacadista de ferragens e ferramentas; 

46.74-5/00 – Comercio atacadista de cimento; 

46.79-6/99 – Comercio atacadista de materiais de construção em geral; 

46.79-6/01 – Comercio atacadista de tintas, vernizes e similares; 

46.61-3/00 – Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso agropecuário; partes e peças; 

46.42-7/02 – Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e 

de segurança do trabalho; 

46.86-9/02 – Comercio atacadista de embalagens; 

46.63-0/00 – Comercio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

industrial; partes e peças; 

46.73-7/00 – Comercio atacadista de material elétrico; 

Página 2 de 9



 
 

 
_______________________________________________________________________________________________ 

 

47.42-3/00 – Comercio varejista de material elétrico; 

42.11-1/01 – Construção de rodovias e ferrovias; 

47.41-5/00 – Comercio varejista de tintas e materiais para pintura; 

43.30-4/01 – Impermeabilização em obras de engenharia civil; 

23.91-5/03 – Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, 

granito, ardósia e outras pedras; 

47.43-1/00 – Comercio varejista de vidros; 

43.30-4/99 – Obras de acabamento da construção; 

43.21-5/00 – Instalação e manutenção elétrica; 

47.89-0/99 – Comercio varejista de outros produtos; 

46.49-4/99 – Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico; 

47.57-1/00 – Comercio varejista especializado de peças e acessórios para 

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação. 

 

CLÁUSULA 4ª – DO CAPITAL SOCIAL, DA QUOTA DE CADA SÓCIO E DO MODO 

DE REALIZÁ-LA (ARTS. 997, III E IV, E 1.055 DO CC). 

O capital será de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), dividido em 20.000 (Vinte mil) 

quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscritas e 

integralizadas neste ato em moeda corrente do país, ficando assim distribuído: 

 

SÓCIO 
N° 

QUOTAS 

VLR 

QUOTA 
CAPITAL % 

PATRICIA SILVA TAVARES 20.000 R$ 1,00 R$ 20.000,00 100% 

TOTAL 20.000 - R$ 20.000,00 100% 

 

CLÁUSULA 5ª – DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (ARTS. 997 VIII, E 1.052 DO 

CC). 
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A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas quotas, não havendo 

responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela  

Integralização do capital social.  

Parágrafo Único – Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 

incomunicabilidade e impenhorabilidade.  

 

CLÁUSULA 6ª – DO PRAZO DE DURAÇÃO (ART. 997, II, DO CC): 

A sociedade iniciará suas atividades em 07 de março de 2022 e seu prazo de 

duração será por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA 7ª – DA ANUÊNCIA (ART. 220 DO CC E ART. 64 DA LEI 8.934/94): 

Participa do presente instrumento, além da sócia PATRICIA SILVA TAVARES, o 

seu cônjuge CLAYTON LUIS DE AVELAR, brasileiro, empresário, inscrito no CPF 

sob o nº 915.269.301-53 e portador da Carteira de Identidade sob o nº 3984112 

DGPC/GO, nascido em 20/08/1982, filho de Viviane Almeida de Avelar Teixeira, 

residente e domiciliado na Rua Jose do Patrocínio, S/N, Quadra Área, Lote Área, 

Casa 157, Sitio São Jose - Condomínio Costa Verde, Parque João Braz – Cidade 

Industrial, Goiânia/GO, CEP 74.483-330, o qual firma o presente na qualidade de 

ANUENTE, conferido expressa outorga marital (autorização) da integralização do 

capital social, através da integralização de moeda corrente do país, descrita no 

presente instrumento. 

 

CLÁUSULA 8ª – DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI, 1.013, 1.015 E 1.061 DO CC): 

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a sócia único PATRICIA 

SILVA TAVARES, qualificada no preâmbulo deste instrumento, para o que está 

dispensado da prestação de caução. 

 

Parágrafo Primeiro – A administradora da sociedade limitada unipessoal 
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compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 

realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para 

gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à 

mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir 

obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de 

âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, 

renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a 

sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições 

públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia 

mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e 

respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para 

representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, 

constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos. 

 

Parágrafo Segundo – Faculta-se sócia única administradora, nos limites de seus 

poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser 

especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão 

praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por 

prazo indeterminado. 

 

CLÁUSULA 9ª – DO ADMINISTRADOR NÃO-SÓCIO 

A administração da sociedade poderá ser exercida por administrador não 

pertencente ao quadro societário e a aprovação de sua designação obedecerá ao 

disposto no art. 1.061 do CC. 

 

CLÁUSULA 10ª – DA RETIRADA PRÓ-LABORE  

A sócia única administradora, fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Página 5 de 9



 
 

 
_______________________________________________________________________________________________ 

 

CLÁUSULA 11ª – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DO 

ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1º, DO CC). 

A sócia única administradora declara sob as penas da lei, não estar incursa em 

nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração da 

sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo processado nem 

condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA 12ª – DA FILIAL 

Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, agências e 

escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA 13ª – DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO E DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DO ADMINISTRADOR (ART. 1.065 DO CC) 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas.  

Parágrafo Único – Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar 

balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, 

observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se 

houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos 

lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital. 

 

CLÁUSULA 14ª – DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO (ARTS. 1.028 E 

1.031 DO CC). 

Falecendo ou interditada a sócia única da sociedade, a empresa continuará suas 
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atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado.  

 

CLÁUSULA 15ª – DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que nessa hipótese, 

realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma 

de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o 

patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do 

titular. 

 

CLÁUSULA 16ª – DA REGÊNCIA SUPLETIVA (ART. 1.053, PARÁGRAFO ÚNICO). 

A sociedade reger-se-á supletivamente, nas dúvidas ou omissões deste contrato, 

pelas normas da sociedade anônima. 

 

CLÁUSULA 17ª – DA ELEIÇÃO DO FORO JUDICIAL 

Fica eleito o foro de Aparecida de Goiânia/GO para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de 

conformidade com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo assina o 

presente instrumento de Constituição de Sociedade Limitada Unipessoal, 

obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 

todos os seus termos. 

 

Goiânia/GO, 07 de março de 2022. 
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_____________________________________________________ 

PATRICIA SILVA TAVARES 
Assinando digitalmente 

 
_____________________________________________ 

CLAYTON LUIS DE AVELAR 
Cônjuge de Patrícia Silva Tavares 

Assinando digitalmente 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GVA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01787813126

91526930153
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

PATRICIA SILVA TAVARES

CLAYTON LUIS DE AVELAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2022 16:12 SOB Nº 52205545931. 
PROTOCOLO: 220415765 DE 16/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203594521. CNPJ DA SEDE: 45744424000107. 
NIRE: 52205545931. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/03/2022. 
GVA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

COMARCA DE GOIÂNIA
 

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE GOIÂNIA, NADA
CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
 
Certidão expedida em 2 de agosto de 2022, às 15:53:49 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 2 de agosto de 2022

N
º

: 104039632592

Requerente : GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME

CNPJ : 45744424000107

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104039632592

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 02/08/2022 - 15:53:49
Validação pelo código: 104039632592, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
 
Certidão expedida em 2 de agosto de 2022, às 15:52:57 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 2 de agosto de 2022

N
º

: 104239652543

Requerente : GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME

CNPJ : 45744424000107

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104239652543

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 02/08/2022 - 15:52:57
Validação pelo código: 104239652543, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



Termo de Abertura

Nome do Livro: BALANÇO DE ABERTURA

Nº de Ordem: 1

O presente livro do tipo BALANÇO DE ABERTURA contém registros numerados, do nº 01 ao nº 03, e servirá para 

a escrituração dos lançamentos próprios da empresa GVA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, 

município Goiânia, CNPJ nº 45.744.424/0001-07, Número de Registro (NIRE) 52205545931.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 22/03/2022 

Ato constitutivo: 52205545931

Goiânia, 22/03/2022

 

________________________ 

PATRICIA SILVA TAVARES 

Administrador, Sócio 

CPF 017.878.131-26

 

________________________ 

ERICK JOSE DOS SANTOS 

CONTADOR 

CRC/GO 015884/0-2
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Empresa:

C.N.P.J.: 45.744.424/0001-07

Folha: 0000GVA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 20.000,00D

ATIVO CIRCULANTE 20.000,00D

DISPONÍVEL 20.000,00D

CAIXA 20.000,00D

CAIXA GERAL 20.000,00D

PASSIVO 20.000,00C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 20.000,00C

CAPITAL SOCIAL 20.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 20.000,00C

PATRICIA SILVA TAVARES 20.000,00C

_______________________________________
PATRÍCIA SILVA TAVARES
SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF:017.878.131-26

_______________________________________
ERICK JOSÉ DOS SANTOS
CONTADOR CRC GO 015844/0-2
CPF:994.585.511-53
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: BALANÇO DE ABERTURA

Nº de Ordem: 1

O presente livro do tipo BALANÇO DE ABERTURA contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 03, e serviu para 

escrituração no período de 22/03/2022 a 22/03/2022, da empresa GVA COMERCIO E PRESTACAO DE 

SERVICOS LTDA.

Goiânia, 22/03/2022

 

________________________ 

PATRICIA SILVA TAVARES 

Administrador, Sócio 

CPF 017.878.131-26

 

________________________ 

ERICK JOSE DOS SANTOS 

CONTADOR 

CRC/GO 015884/0-2
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GVA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01787813126

99458551153
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PATRICIA SILVA TAVARES

ERICK JOSE DOS SANTOS

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/03/2022 11:03 SOB Nº 20220502684. 
PROTOCOLO: 220502684 DE 25/03/2022. NIRE: 52205545931. 
GVA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

VOLNEY BATISTA MOREIRA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 25/03/2022 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/03/2022 11:04 SOB Nº 20220502684. 
PROTOCOLO: 220502684 DE 25/03/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12203781623. NIRE: 52205545931. 
GVA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

VOLNEY BATISTA MOREIRA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 25/03/2022 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br









Recebemos de GVA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

Emissão: 17/06/2022  Dest/Reme: SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER  Valor Total: 74.000,00

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DO RECEBIMENTO

NF-e

Nº 000.000.006

Série 001

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

5222 0645 7444 2400 0107 5500 1000 0000 0618 3849 1097

DANFEGVA COMERCIO E PRESTACAO DE

SERVICOS LTDA

RUA PROFESSOR JOSÉ LUCIANO, 30,

QUADRA 07;LOTE 18; - JARDIM SÃO JOSÉ

- GOIANIA - GO - CEP: 74494-845

 Fone: (62)98167-2187

Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

Nº 000.000.006

Série 001

Folha 1/1

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

152225224821793 17/06/2022 10:44:59

INSCRIÇÃO ESTADUAL

109093275

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ / CPF

45.744.424/0001-07

NOME / RAZÃO SOCIAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DATA DA EMISSÃO

17/06/2022
DATA DA SAÍDA

17/06/2022
HORA DA SAÍDA

10:44:55

CNPJ / CPF

32.712.376/0001-15
CEP

74805-100

BAIRRO / DISTRITO

JARDIM GOIAS

ENDEREÇO

AVENIDA FUED JOSE SEBBA, 1170  QUADRA AREA LOTE AREA
MUNICÍPIO

GOIANIA

UF

GO

TELEFONE / FAX

(62)3201-6087

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

74.000,00

VALOR DO IPI

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

DESCONTO

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

74.000,00

V.APROX. TRIBUTOS 

18.833,00 (25,45 %)

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

CNPJ / CPFUFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA

9 - SEM FRETE

NOME / RAZÃO SOCIAL

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO

300

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

DESCONTO

VALOR

LÍQUIDO

BASE DE 

CÁLC. ICMS

VALOR

ICMS

VALOR

IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

51 TINTA ACRILICA PREMIUM LUZTOL SOFISTIQUE BR NEV 32091010 0102 5405 LA 100,00 288,00 0,00 28.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

54 TINTA PISO FOSCA LUZTOL CINZA18L 32091010 0102 5405 LA 10,00 226,00 0,00 2.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

53 TINTA PISO FOSCA LUZTOL CONCRETO 18L 32091010 0102 5405 LA 150,00 226,00 0,00 33.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

52 TINTA PISO FOSCA LUZTOL VERDE ESCURO 18L 32091010 0102 5405 LA 20,00 226,00 0,00 4.520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

55 TINTA PISO FOSCA LUZTOL LARANJA 18L 32091010 0102 5405 LA 10,00 226,00 0,00 2.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

56 TINTA PISO FOSCA LUZTOL VERDE CLARO18L 32091010 0102 5405 LA 10,00 226,00 0,00 2.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Trib aprox R$: 9.953,00 Federal e 8.880,00 Estadual Fonte: IBPT

 

PREGAO ELETRONICO 06/2022

 

NUMERO DO PROCESSO: 202217576001708

 

NOTA DE EMPENHO: 00004 (000030942857)

 

DADOS BANCARIO: BANCO 033 SANTANDER AG: 3743 C/C 13.006222-5

PIX: 45.744.424/0001-07

DADOS ADICIONAIS

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 17/06/2022 10:45:00 Syndata - Automação Comercial (62) 3945-0338





Recebemos de GVA COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

Emissão: 26/04/2022  Dest/Reme: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA BARBARA DE GOIAS  Valor Total: 2.483,25

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DO RECEBIMENTO

NF-e

Nº 000.000.003

Série 001

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

5222 0445 7444 2400 0107 5500 1000 0000 0317 3849 1096

DANFEGVA COMERCIO E PRESTACAO DE

SERVICOS LTDA

RUA PROFESSOR JOSÉ LUCIANO, 30,

QUADRA 07;LOTE 18; - JARDIM SÃO JOSÉ

- GOIANIA - GO - CEP: 74494-845

 Fone: (62)98167-2187

Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

Nº 000.000.003

Série 001

Folha 1/1

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

152225064538396 26/04/2022 18:45:09

INSCRIÇÃO ESTADUAL

109093275

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ / CPF

45.744.424/0001-07

NOME / RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA BARBARA DE GOIAS

DATA DA EMISSÃO

26/04/2022
DATA DA SAÍDA

26/04/2022
HORA DA SAÍDA

18:45:22

CNPJ / CPF

02.264.166/0001-40
CEP

75398-000

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO

PRACA JERONIMO BENTO, 64  
MUNICÍPIO

GOIANIA

UF

GO

TELEFONE / FAX

(62)3683-1969

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.483,25

VALOR DO IPI

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

DESCONTO

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

2.483,25

V.APROX. TRIBUTOS 

737,70 (29,71 %)

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

CNPJ / CPFUFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA

9 - SEM FRETE

NOME / RAZÃO SOCIAL

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO

92

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

DESCONTO

VALOR

LÍQUIDO

BASE DE 

CÁLC. ICMS

VALOR

ICMS

VALOR

IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

7891738038501 ARAME RECOZIDO N.18 ROLO 1,24MM 72171090 0102 5102 KG 10,00 19,00 0,00 190,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21 CURVA  ESGOTO NBR  90. 50MM 39174090 0102 5102 UN 5,00 9,50 0,00 47,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

321540 FERRO DOB P/ CONST CA-50 10.0 MM (3/8) 72142000 0102 5102 BA 12,00 59,00 0,00 708,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42 FERRO DOB P/ CONST CA-60 4.2 MM 72142000 0102 5102 BA 12,00 13,50 0,00 162,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

321532 FERRO DOB P/ CONST CA-50 8.0 MM (5/16) 72142000 0102 5102 BA 12,00 40,00 0,00 480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7897801302227 JOELHO SOLDAVEL  NBR 45. 50MM 39174090 0102 5102 UN 5,00 5,95 0,00 29,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26 LUVA ESGOTO NBR 40MM 39174090 0102 5102 UN 5,00 0,95 0,00 4,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22 LUVA SOLDAVEL NBR 32MM 39174090 0102 5102 UN 5,00 1,49 0,00 7,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23 MARRETA C/ CABO 1 KG 82052000 0102 5102 UN 2,00 24,20 0,00 48,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 25X3/4 39174090 0102 5102 UN 5,00 0,55 0,00 2,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

321532 FERRO DOB P/ CONST CA-50 8.0 MM (5/16) 72142000 0102 5102 BA 12,00 35,70 0,00 428,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24 THINNER 400/2750 5LT GALAO 38140090 0102 5102 GL 4,00 63,00 0,00 252,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25 PICARETA 82013000 0102 5102 UN 3,00 40,75 0,00 122,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Trib aprox R$: 342,06 Federal e 395,64 Estadual Fonte: IBPT

 

ORDEM DE FORNECIMENTO: 01265/2022-3

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO (ATA REGISTRO DE PREÇO 006/2022)

 

ENDEREÇO ENTREGA: RUA SEBASTIÃO ROQUE DA SILVA QD.02 LT.01 RESIDENCIAL JOSÉ BATISTA VAZ  SANTA BARBARA

GOIAS - GOIAS

 

DADOS BANCARIO: BANCO 353 SANTANDER  AG: 3743  C/C 1.006222-5 

PIX: 45.744.424/0001-07

DADOS ADICIONAIS

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 26/04/2022 18:45:27 Syndata - Automação Comercial (62) 3945-0338



GVA COMÉRCIO  
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA  - ME 
CNPJ 45.744.424/0001-07 
 

Rua Professor José Luciano, N° 30, Quadra 07, Lote 18, Jardim São José, Goiânia/Goiás 
CEP 74.494-845 – Email: gvacomercio01@gmail.com 

Telefone: +55 62 98167-2187 

À 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2022  

 

DECLARAÇÃO NÃO EMPREGO MENOR 

 

GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

45.744.424/0001-07, inscrição estadual 10.909.327-5, inscrição municipal 5646286, com 

endereço à Rua Professor Jose Luciano, N° 30, Quadra 07, Lote 18, Jardim São José, 

Goiânia/Goiás, CEP 74.494-845, e-mail   gvacomercio01@gmail.com, por intermédio de seu 

procurador, o Sr.  Clayton Luis de Avelar, portador da Carteira de Identidade nº  3484112 

DGPC/GO, CPF n° 915.269.301-53, residente e domiciliado em Goiânia, DECLARA: 

 

Sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, 

cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a superveniência de 

qualquer fato impeditivo à sua habilitação; 

   

 

Goiânia, 22 de agosto de 2022. 

 

 

 

CLAYTON LUIS DE AVELAR 

PROCURADOR 

GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – ME 
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Rua Professor José Luciano, N° 30, Quadra 07, Lote 18, Jardim São José, Goiânia/Goiás 
CEP 74.494-845 – Email: gvacomercio01@gmail.com 

Telefone: +55 62 98167-2187 

À 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2022  

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

45.744.424/0001-07, inscrição estadual 10.909.327-5, inscrição municipal 5646286, com 

endereço à Rua Professor Jose Luciano, N° 30, Quadra 07, Lote 18, Jardim São José, 

Goiânia/Goiás, CEP 74.494-845, e-mail   gvacomercio01@gmail.com, por intermédio de seu 

procurador, o Sr.  Clayton Luis de Avelar, portador da Carteira de Identidade nº  3484112 

DGPC/GO, CPF n° 915.269.301-53, residente e domiciliado em Goiânia, declara, sob as penas 

da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar pregão eletrônico 009/2022 foi elaborada de 

maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato pregão eletrônico 009/2022, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar pregão eletrônico 

009/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato pregão eletrônico 009/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato pregão eletrônico 009/2022 quanto a participar ou 

não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar pregão eletrônico 009/2022 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato pregão eletrônico 009/2022 antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar pregão eletrônico 009/2022 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
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(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

   

 

Goiânia, 22 de agosto de 2022. 

 

 

 

CLAYTON LUIS DE AVELAR 

PROCURADOR 

GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – ME 
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GVA COMÉRCIO  
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA  - ME 
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Rua Professor José Luciano, N° 30, Quadra 07, Lote 18, Jardim São José, Goiânia/Goiás 
CEP 74.494-845 – Email: gvacomercio01@gmail.com 

Telefone: +55 62 98167-2187 

À 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2022  

 

DECLARAÇÃO NÃO EMPREGO MENOR 

 

GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

45.744.424/0001-07, inscrição estadual 10.909.327-5, inscrição municipal 5646286, com 

endereço à Rua Professor Jose Luciano, N° 30, Quadra 07, Lote 18, Jardim São José, 

Goiânia/Goiás, CEP 74.494-845, e-mail   gvacomercio01@gmail.com, por intermédio de seu 

procurador, o Sr.  Clayton Luis de Avelar, portador da Carteira de Identidade nº  3484112 

DGPC/GO, CPF n° 915.269.301-53, residente e domiciliado em Goiânia, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

   

 

Goiânia, 22 de agosto de 2022. 

 

 

 

CLAYTON LUIS DE AVELAR 

PROCURADOR 

GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – ME 
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À 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2022  

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

45.744.424/0001-07, inscrição estadual 10.909.327-5, inscrição municipal 5646286, com 

endereço à Rua Professor Jose Luciano, N° 30, Quadra 07, Lote 18, Jardim São José, 

Goiânia/Goiás, CEP 74.494-845, e-mail   gvacomercio01@gmail.com, por intermédio de seu 

procurador, o Sr.  Clayton Luis de Avelar, portador da Carteira de Identidade nº  3484112 

DGPC/GO, CPF n° 915.269.301-53, residente e domiciliado em Goiânia, cumpre os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos 

pela Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando 

apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto 

n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das 

vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 

restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

declarada vencedora do certame. 

   

 

Goiânia, 22 de agosto de 2022. 

 

 

 

CLAYTON LUIS DE AVELAR 

PROCURADOR 

GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – ME 
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À 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2022  

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

45.744.424/0001-07, inscrição estadual 10.909.327-5, inscrição municipal 5646286, com 

endereço à Rua Professor Jose Luciano, N° 30, Quadra 07, Lote 18, Jardim São José, 

Goiânia/Goiás, CEP 74.494-845, e-mail   gvacomercio01@gmail.com, por intermédio de seu 

procurador, o Sr.  Clayton Luis de Avelar, portador da Carteira de Identidade nº  3484112 

DGPC/GO, CPF n° 915.269.301-53, residente e domiciliado em Goiânia, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

   

 

Goiânia, 22 de agosto de 2022. 

 

 

CLAYTON LUIS DE AVELAR 

PROCURADOR 

GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – ME 
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Rua Professor José Luciano, N° 30, Quadra 07, Lote 18, Jardim São José, Goiânia/Goiás 
CEP 74.494-845 – Email: gvacomercio01@gmail.com 

Telefone: +55 62 98167-2187 

À 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2022  

 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

Nome completo: PATRICIA SILVA TAVARES 

Documento de identidade: 4854536 SSP/GO 

CPF: 017.878.131-26 

Endereço residencial: Rua Jose do Patrocínio, S/N, Casa 157, Sitio São Jose - Condomínio 

Costa Verde. 

Bairro: Parque João Braz – Cidade Industrial 

Cidade: Goiânia 

Estado (UF): GO 

CEP: 74.483-330 

Telefone: 62-98167-2187 

E-mail: gvacomercio01@gmail.com 

 

A realização do cadastro como Usuário Externo no SEI - UFG e a entrega deste documento 

importará na aceitação de todos os termos e condições que regem o processo eletrônico, 

conforme Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015, e demais normas aplicáveis, admitindo 

como válida a assinatura eletrônica por meio de login e senha, tendo como consequência a 

responsabilidade pelo uso indevido das ações realizadas, as quais serão passíveis de 

apuração civil, penal e administrativa. Ainda, declaro que o endereço informado referente 

ao meu domicílio é verdadeiro e que são de minha exclusiva responsabilidade: 

 

I- o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso 

indevido;  

 

II - a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e 

os constantes do documento protocolizado, incluindo o preenchimento dos campos 

obrigatórios e anexação dos documentos essenciais e complementares;  

 

III - a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos 

estabelecidos pelo sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos 

transmitidos eletronicamente;  
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IV - a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de 

peticionamento eletrônico até que decaia o direito da Administração de rever os atos 

praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados à UFG para qualquer 

tipo de conferência;  

 

V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das petições e 

dos documentos transmitidos eletronicamente;  

 

VI - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados 

no dia e na hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os atos praticados 

até as 23 horas e 59 minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o 

horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre o usuário externo;  

 

VII - a consulta periódica ao SEI ou ao sistema por meio do qual efetivou o peticionamento 

eletrônico, a fim de verificar o recebimento de intimações, considerando-se realizadas na  

ata em que efetuar sua consulta no sistema ou, não efetuada a consulta, quinze dias após a 

data de sua expedição;  

 

VIII - as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de intemet e a 

configuração do computador utilizado nas transmissões eletrônicas. 

   
 

Goiânia, 22 de agosto de 2022. 

 

 

 

CLAYTON LUIS DE AVELAR 

PROCURADOR 

GVA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – ME 

 


